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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

TERMODE ABERTURA

Em de de 2023, nesta cidade de
Guarnição de Natal, faço a abertura dos trabalhos adocumento requisitório aprovado, do que, para const

Natal/ RN, no quartel da Base Administrativa da
tinentes ao presente processo, em atendimento ao
ar, lavrei o presente termo.

ARTHUR GUSTAVO DE OLIVEIRA - SD EVAuxiliar da SALGB Adm Gu Natal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMPANHIA DE COMANDO DA 72 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
E FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFDENE] de processo: Cooea|

L

Órgão:
| Exército Brasileiro / Comando Militar do Nordeste/ 72 Região Militar / Companhia de Comando da 72 Brigada de rama
| Motorizada

.|Setor Requisitante (Unidade/Setor/Dept”):
| Pelotão de Manutenção e Transporte O[Responsável pela Demanda: Identidade:| S Ten Siryo Sandro Nascimento de Almeida 073631474-1 MD-EB 0Emails.

Telefone:
|

|tansporte.7bdabomaicom
o O (84) 3092-6130 2]a - En TemTT| * Objeto da Contratação:ReSSDD|

Contratação de empresa especializada para prestação de cursos técnicos e profissionalizantes (Curso Condutor de Veícul

|

de Emergência e Curso Transporte Coletivo de Passageiros) para 13 (treze) servidores militaras da Companhia d
| Comando da 72 Brigada de Infantaria Motorizada.

|

|

LsmaoSanaESSEremo
|2. Justificativa da necessidade da contratação do material:

asi|2.1. Motivação da Contratação:
]

| Proporcionar aos militares motoristas da Companhia de Comando da 72 Brigada de Infantaria Motorizada a utilização da
| viaturas de emergência (ambulâncias), nos diversos eventos nos quais se fazem necessários esses tipos de transportes. |

2.2. Objetivos da Contratação:
|

| Majorar o número de militares capacitados e habilitados para condução de viaturas de emergência da Organização Militar,2.3. Código do item (CATMAT/CATSERV): 18260I

|2.4. Alinhamento com o Planejamento Estratégico:929 - outros serviços de educação e treinamento

'3. Quantidade de serviço a ser contratado:paia—ss ana| ÍTEM |

ESPECIFICAÇÃO
| VALOR |ETR

TOTAL R$ |Pa SEL
| | Contratação local (região metropolitana de Natal,

|

| |

ta [Cursos técnicos e profissionalizantes de Curso Cond 13 | 384,00
| 4.992,00 |

| Veículo de Emergência.
| |e |

| E == = Emaacod
| 5. Indicação dos membros da quipe de Planejamento:

|| FUNÇÃO/CARGO
NOME

| IDENTIDADE
|

CIÊNCIA || errarue eeid a ã o“Integrante presidente da/ FRANKLIM DA SILVA AZEVEDO | 010074265-9
|

Equipe de Contratação
t > |Integrante(s) requisitante(s) FAUSTO FERREIRA DEALMEIDA.

010100065-1

,
|

n Fin) “im Agua
: —

|
|

|

MARCUS VINÍCIUS SANTANA DA SILVA | 070492527-0
|

|

|

|

I

I

|

'(*) Sempre que for possível identificar o(s) se id ici ã i izaçã
i ã |

comia sataa nee que participar(ão) da fiscalização do contrato, o(s) qual(is) poder(ão) E]
EDOaa
me

OTT fee conto]

RUN:DFD número de processo 89360.003934/2023-91...... commerce PÁG. 1/2



, 6. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento:
ifi izaçã i i ifi ári los motivos expostos no item 2 doCertifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelo:|

presente Ee e que o mesmo traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017, conforme| modelo constante no AnexoII.

Chefe do Pel Mnt Trsp

|

|

|

|

RE
caDespacho do Fiscal Administrativo do Cmdo 72 Bda|Despacho do Chefe da Divisão A ministrativa do Gi[Inf Mtz 72 Bda Inf Mtz

| Sou do parecer favorável ao pagamento das referentes Autorizo a continuidade dtaxas. da B Adm Gu N.

|

processo e envio para apreciação |

AH € |

A

DEALESSANDRO DAVID LIMA DE MELO- CelChefe Div Adm Cmdo 72 Bda Inf Mtz

ALMEIDA FILHO - Maj
do 72 Bda Inf Mtz

|

|

|

|

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
|1. Autorizo a nomeação dos integrantes da equipe de planejamento da contratação;

|2. Determinoo início dos procedimentos licitatórios Correspondentes;
|3. Para fins do Art. 18 da lei nº 14.133, de 01 deabril de 2021, empregar os recursos distribuídos à B Adm

|
4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

|
|

a

|

Natal, RNS de pote de 2023 |
| cs— ||

4
|

DOR DEOLIV Ú

R - CelL nador de Despesas da B Adm Gu NT—— omeaga]
DFD número de processo 64360.003934/2023-91

PrMMemceaamacreantarasernnaarenaraeesersaaasss
pág. 2/2
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09/05/23 13:38 oneroqDATA EMISSAO : 08Mai23  VALORIZACAO : 08Mai23 NUMERO : '2

UG EMITENTE : 160504 — CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR
GESTAO EMITENTE ”

: 00001 — TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160342 / 00001 - B ADM GU N
OBSERVACAO

ADMATAMOTO ) MPLJ CMNE)
IA C 7a BDA INFMIZ.
N.

APÓS. PRZ RCS SERÁ RCLH. DESEMBOLSO À DFEMPE A!

NUM. TRANSFERENCIA : 940456

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR BI
300065 1 174399 1000000000 339039 530012 DF0000HSOM4

!

LANCADO POR : 06711079175 - WALISSON UG : 160504 08Mai23 10:56PFI=AJUDA PF3=SAI PF4-ESPELHO PF12=RETORNA



51

UASG 160342 Estudo Técnico Preliminar 117/2023 +

Estudo Técnico Preliminar 117/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 64360.003934/2023-91

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa especializada para prestação de cursos técnicos e profissionalizantes (Curso Condutor de Veículo de

Emergência) para 13 (doze) servidores militaras da Companhia de Comando da 7º Brigada de Infantaria Motorizada.

3. Área requisitante
“Área Requisitante

Pelotão de MATÃO e Transporte da Companhia de
Comando da 7? Brigada de Infantaria Motorizada eo

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Capacitação técnica de pessoal voltada para Centro de ensino especializado em realizar de Curso Condutor de Veículo de

Emergência para 13 (treze) servidores militaras da Companhia de Comando da 7º Brigada de Infantaria Motorizada, com o

objetivo de capacitá-los para a condução de viatura de emergência, nas missões da Companhia.

A capacitação compreende:

a) instruções teóricas e práticas.

5. Levantamento de Mercado

O mercado de potenciais prestadores para o serviço relacionado neste estudo preliminar é limitado, uma vez que esse tipo de

curso profissionalizante é ofertado por poucas empresas capacitadas para tal, na região metropolitana de Natal-RN.

Encontram-se abaixo 3 (três) orçamentos que constam dos anexos:

a) SEST SENAT- Natal, RN: R$ 4.992,00 (quatro mil, novecentos e noventa e dois reais);

b) SEST SENAT- Cajazeiras, PB: R$ 5.850,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta reais); e

c) SEST SENAT- Mossoró, RN: R$ 5.850,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta reais).

6. Descrição da solução como um todo

Trata-se de contratação de serviço de capacitação de pessoal referente a Curso de Condução de Veículo de Emergência para 13

(treze) servidores militares, motoristas da Companhia de Comando da 7º Brigada de Infantaria Motorizada.

Atualmente o Pelotão de Manutenção e Transporte da Companhia de Comando da 7º Brigada de Infantaria Motorizada conta

apenas com 4 (quatro) militares possuidores desse Curso para cumpris as diversas missões que demandam veículos de

kyemergência. qa o
qu DA M Am 1de3 |



UASG 160342 Estudo Técnico Preliminar 117/2023

Diante desse cenário, há iminente necessidade de capacitar um número maior de militares para conduzir veículos de emergência

Por fim, a solução sugerida consiste na contratação direta de centro de formação com especialidade em oferecer esse tipo de

curso.
7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Contratação de serviço de capacitação de pessoal compreendendo:

a) instruções com aulas práticas e teóricas e avaliações

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.992,00

O custo estimado da contratação foi obtido pela obtenção do menor preço pesquisado no mercado, apresentado pela empresa

SEST SENAT (NATAL/RN), no valor de R$ 4.992,00 (quatro mil, novecentos e noventa € dois reais), conforme orçamento

em anexo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto a ser contratado foi agrupado por meio de lote único, com vista a manter à padronização dos serviços a serem

executados, obtenção de melhores preços.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre à Contratação e o Planejamento

Destaca-se, no quadro abaixo, O alinhamento da contratação pretendida em relação ao Plano Anual de Compras:

Alinhamento com o PAC

Descrição

929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação do serviço deste Estudo Técnico Preliminar proporcionará à Companhia de Comando da 7º Brigada de Infantaria

Motorizada a utilização das viaturas de transporte de emergência pelos militares legalmente capacitados e habilitados, nos

diversos eventos nos quais se faz necessário esse tipo de transporte.

|EL Wo)att (W 22de3
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas
de 13 de novembro d

eletrônicas Seguem o hor.
e 2020.

ário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº

FRANKLIM DA SILVA AZEVEDO
Agente de contratação

FAUSTO FERRE DE ALMEIDA
Agente de contratação

ACUS VINÍCIUS SANTANA DA SILV.
Agente de contratação

ELA Vinciur 5. Qu co Jar

10.543,

3de3



Aviso de

DISPENSA o”ELETRÔNICA
31/2023

CONTRATANTE (UASG)
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL (160342)

OBJETO
A contratação do serviço de seleção e treinamento (técnico/ profissionalizante de
condutor de veículo de emergência).

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 4.992,00

PERÍODO DE PROPOSTAS
De 14/07/2023 às 9h
Até 17/07/2023 às 16h

PERÍODO DE LANCES
De 18/07/2023 às 9h
Até 18/07/2023 às 16h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

( Compras.govbr 7
q

d
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO |BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 27/ 2023
(Processo Administrativo n.º 64360.003934/2023-91)

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de Natal, por meio da
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação
aplicável.

Data da sessão: 18/07/2023
Link: Sistema de Compras do Governo Federal —- Comprasnet 4.0
Horário da Fase de Lances: 9:00 às 16:00

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação por dispensa de licitação de aquisição de curso para formação técnico/
profissionalizante de condutores de veículos de emergência), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 A contratação será de 01 (um) item:

ITEM DESCRIÇÃO/ VALOR
ESPECIFICAÇÃO CATSER UN QTD|PREÇO TOTAL PRAZO

Início em
Curso técnico profissionalizante até 07

1|de Condutor de Veículo de| 18260|Serviço|13|38400|499200 (sete) dias
após a
assinatura
do contrato

emergência

1.2.1 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
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2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal —

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico.

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:
2.2.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.2.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bensa ela necessários;
2.2.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
2.2.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.2.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
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2.2.3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.8 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovadooilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5 sociedades cooperativas.

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

e] Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Dl A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
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termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão
retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
3.9.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição.

Á FASE DE LANCES

4.1 A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.4 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
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4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for

recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo

sistema, em ordem crescente de classificação.

4.714 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.4 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do

preço máximo definido para a contratação.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, O resultado será registrado na ata

do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado O envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua apresentação.
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5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1 contiver vícios insanáveis;
5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;
5.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.5.4 não tiverem sua exequibildade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível
a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.
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5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO
| - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www .portaldatransparencia.gov.bríceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6221 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
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6.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação
6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e
já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação
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6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado

7 CONTRATAÇÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco), contados a partir da data de sua
convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesmaLei.

7.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, improrrogáveis,
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8 SANÇÕES
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçãofalsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato,

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:
414.a Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

114.b Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1a 8.1.12;

1.1.c Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave,

4.1.d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave,

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
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8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.
8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização — PAR.

8.8 A apuração e O julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará O contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14433, de

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas

nos anexos a este Aviso.

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
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registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

92214 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto)

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante O

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, O princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.
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9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1 ANEXO | —- Documentação exigida para Habilitação

9.13.2 ANEXO Il - Termo de Referência;

Natal/ RN, ie de julho de 2023

pra,
LUCIANO ESTANEK TORRES- Cel

Ordenador de Despesas Substituto
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ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www .portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial
ou agência;
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira

em funcionamento no País,

1.7|Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.
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2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1948;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante
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Dedo 1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

4 Qualificação Técnica
441 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente,

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em

que foram prestados os serviços.
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UASG 160342 Termo de Referência 22/2023

Termo de Referência 22/2023

Informações Básicas

Número do
TR

UASG Editado por Atualizado em

22/2023
160342-BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE MARCELO SANTANA 30/06/2023 09:51 (v

NATAL PIRES 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Número da Contratação Processo Administrativo
64360.003934/2023-91

Categoria
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER|QTD|VALOR|VALOR
UNITÁRIO) TOTAL

Contratação local (região metropolitana de Natal, RN)

de empresa especializada em cursos
1 técnicos profissionalizantes para prestar Curso de

Condutor de Veículo de Emergência.

18260 13 384,00 4.992,00

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.

e 90 (noventa) dias contadosa partir da data de assinatura do contrato, na forma do

2. Fundamentação da contratação
() ty

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.3. O prazo de vigência da contratação é d

artigo 105 da Leinº 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

À
1) ID PCAno PNCP: 00394452000103-0-000251/2023

A

A
X

p AN

(Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 1de8
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II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023
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HI) Id do item no PCA: 9

IV) Classe/Grupo: 929

V) Identificador da Futura Contratação: 160344-21/2022

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratada precisa ter todo o suporte da capacitação na região metropolitana de Natal, RN,de forma que se evitem gastos

de deslocamentospor parte dos militares condutores selecionados para a capacitação.

42. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 7 dias da assinatura do contrato;

5.1.2. A Contratada disponibilizará para os alunos períodos semanais de aulas preferencialmente na parte da noite;

5.1.3. O local das aulas teóricas será no endereço do centro de formação da Contratada;

5.1.4. Demais condições de execução estarão especificadas no Contrato.

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no endereço do Centro de Formação de Condutores da Contratada.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução do serviço de capacitação, a Contratada deverá disponibilizar todo o material e meios necessários: (h /K

5.3.1. Quaisquer materiais didáticos que forem disponibilizados pela Contratada deverão estar atualizados conforme legislação

regulamentar vigente.

Especificação da garantia doserviço (art. 40, 81º, inciso IL, da Lei nº 14.133, de 2021) N Wy/
5.4. Não há necessidade de garantia do serviço objeto desta Dispensa.

ur |

tn

6. Modelo de gestão do contrato (AS

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO AT
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as norr oi Girr L Vos ve 13 ê'
de 2021, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

| 3 ê

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução st E Gi NPIvR p
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. p íS CR DO e: A DANom E

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidadee a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que te.
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas

no contrato, de modoa assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VD);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº

14.133, de 2021, art. 117, 81º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 11);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, HI);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando,se for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 1).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e IL, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, O fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quandoultrapassar a sua

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução nohistórico de gerenciamento do contrato, à exemplo da ordem de serviço, do registro de A
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de r ,

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem O fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório

de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, HI).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, H).

J

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar YpeCâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União ço
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Ei 0 gestor docontrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação de nções,à ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência paratal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,X).

6.10. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri ivi ini ã
primoramento das atividades da Administração. (Decreto

nº 11.246, de 2022, art. 21, VD).

:

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para à formalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

71.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções

cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com à qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

71.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou

quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

Liquidação

7.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.241. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata O inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.3. Parafins de liquidação,o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressa 0S elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade; (/ Co

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus à contratante;

7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios ele ônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. y
) Duy
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gi Administração deverá Fenlizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

e al; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.9. Persistindoairregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.10. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo deaté dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

712. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

e sebos 4
a ” aê

«

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. /
7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, OS percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os

procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente

tópico.

7.26.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo

aditivo ao contrato administrativo.

7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por

parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido delicitar e contratar com O Poder Público, conformea legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conformeo art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de

dticicilil——
18 de maio de 2020.
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7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto

contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas ess
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador. ando for o caso, e

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
,

7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do

contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleçãoe critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Dispensa, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo menor preço.

Exigências de habilitação

8.2. Parafins de habilitação, deverá o licitante comprovar OS seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoafísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força delei, tenha validade para fins de

identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade nosítio https://wwrw gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizarafilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como suasede, conforme Instrução Normativa DREIME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
;

| Ed
8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 0 Caso; /
8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); M 9
pi?

ng 4
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8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.18. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional que regula e fiscaliza seu funcionamento, em plena validade;

8.19. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou comoitem pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o

caso.

8.19.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.19.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou dafilial do fornecedor.

8.19.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quandosolicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 4.992,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.992,00 (quatro mil, novecentos e noventa e dois reais), conforme custos
unitários apostos no estudo técnico preliminar, anexo a este termo.

10. Adequação orçamentária
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
j

da União. W
10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [00001 - B ADM GU N / 160342]; o es

IN) Fonte de Recursos: [1000000000]; Y
IN) Programa de Trabalho: [174399]; ar
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IV) Elemento de Despesa: [339039];

V) Plano Interno: [DF0000HSOM4];

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

From lim Iquido
FRANKLIM DA SILVA AZEVEDO

Agente de contratação

)

FAUSTO FERREIRA DE ALMEIDA
Agente de contratação

QUUM) div Se Ef.
CUS VINICIUS SANTANA DA SILVA

Agente de contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMPANHIA DE COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS
(referente ao Processo de Número 64360.003934/2023-91)

FRANKLIM DA SILVA AZEVEDO - 1º Sgt, Idt Nr 010074265-9, declara estar ciente de que a
busca por propostas de fornecedores para instruir pedidos de contratações, junto à SALC/B ADM
GU N, não pode ser realizada por terceiros sem vínculos funcionais com a instituição. As empresasinteressadas no processo licitatório podem participar da pesquisa, sendo vedada a responsabilizaçãodeles pela coleta e, muito menos, por eventuais interessados em participar do processo seletivo para acelebração de ajustes administrativos.

Em obediência a Instrução Normativa nº 65, de 08 de julho de 2021, declaro que a pesquisa de
preço teve como fonte(s):

( )I- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nossistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado oíndice de atualização de preços correspondente;

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas noperíodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

() HI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmenteaprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidosno intervalo deaté 6 (seis) meses deantecedência da data de divulgação do edital, contendoadata e a hora de acesso;
(X) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal decotação, por meio de ofício ou e-mail, desde queseja apresentada justificativa da escolha dessesfornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses deantecedência da data de divulgação do edital; ou

( ) V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais estejacompreendida no período de até 1 (um) ano anteriorà data de divulgação do edital, conforme dispostono Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial deDesburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
(X) menor preço ( ) média ( ) mediana =

Os parâmetros poderãoser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados osprevistos nos incisos I e II e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada paraobtenção do preço de referência. Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas edocumentos que instruem o processo de pedido de compra,/firmando o presente termo de

qby A Wy à A



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMPANHIA DE COMANDO DA 7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS
(referente ao Processo de Número 64360.003934/2023-91)

FRANKLIM DA SILVA AZEVEDO -— 1º Sgt, Idt Nr 010074265-9, declara estar ciente de que a
busca por propostas de fornecedores para instruir pedidos de contratações, junto à SALC/B ADM
GU N,não pode ser realizada por terceiros sem vínculos funcionais com a instituição. As empresas
interessadas no processo licitatório podem participar da pesquisa, sendo vedada a responsabilização
deles pela coleta e, muito menos, por eventuais interessados em participar do processo seletivo para a
celebração de ajustes administrativos.

Em obediência a Instrução Normativa nº 65, de 08 de julho de 2021, declaro que a pesquisa de
preço teve como fonte(s):

( ) 1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas a]período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de.
preços, observadoo índice de atualização de preçoscorrespondente; |

() III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

(X) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formalde
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital; ou

( ) V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período deaté 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto

no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

(X) menor preço ( ) média ( ) mediana

Os parâmetros poderãoser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados osprevistos nos incisos I e II e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada paraobtenção do preço de referência. Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas edocumentos que instruem o processo de pedido de) firmando o presente termo de
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* Continuação do TERMO DE RESPONSABILIDADE DE PESQUISA DE PREÇOSreferente ao Processo de Número 64360.003934/2023-91) +/

responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as
diligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas.

Natal, RN, 02 de junho de 2023.

Hom him Punto
FRANKLIM DASSILVA AZEVEDO- 1º Sgt

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação |

CONFIRMO:

E)

JU - Cel
Ordenador de Despesas daBAdmGu Natal



SEST SENATepe
Natal, 31 de maio de 2023.

A 72 Brigada de Infantaria Motorizada

Assunto: Proposta de Curso

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, encaminho proposta para realização de curso
especializado para Condutor de Veículo de Emergência Regulamentado pela Resolução 789/2020
- CONTRAN.

Os valores abaixo se referem a turmas com oferta para ocorrência na unidade do
SESTSENAT em Natal/RN conformedatas e horários disponíveis no calendário lgeites

. InvestimentoItem

Curso Especializado para
Condutor de Veículo de A

1|Emergência
Serviço|13|DEFINIR|R$384,00|R$4.992,00

DOCUMENTAÇÃO DOALUNO PARA O CURSO ESPECIALIZADO: Os alunos deverão apresentar cópia
da CNH, comprovante de residência em seu nome ou declaração de residência (modelo fornecido
pelo SEST SENAT), certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual
(www .tjrn.rn.gov.br) e da Justiça Federal (www.jfrn.gov.br) ou declaração de que não responde por
crimes de trânsito (modelo fornecidopelo RIM
PAGAMENTOE CERTIFICAÇÃO: O pagamento

+

será ser realizado em até 30 dias após emissão da
Nota Fiscal. Os cenicas estarão disponíveis para entrega após a conclusão e pagamento do
curso.

Validade da Proposta: 30 dias.

Na certeza de termos atendido a Vossa Senhoria, colocamo-nos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,
Assinado de forma digital por Marco

Marco Aurélio Nóbrega Aurélio Nóbrega
Dados: 2023.07.03 16:22:05 -03'00'

MARCO AURÉLIO NÓBREGA

Coordenador de Desenvolvimento Profissional SENAT

Av. Prefeito Omar O'Gray, 8695 — Pitimbu — Natal/RN — Tel.: (84) 3218-7227 — Fax: (84) 3218-7225
CEP: 59066-840 — email: natal. rn(Dsestsenat.org.br | www.sestsenat.org.br



SIAFI Espm, xsaDita e hora da cons
Usuári

DS 10rzags1
“487234,

Impressão Coinpleta

Nota de Empenho
Lista da Itens
Natureza de Despesa Total da Lista339099 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JUFIDIC «982.00
[Subslomanto 18- SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO

Seg. Descrição Valor do emD0y ftam cempra: 00001 - Curso técnico; prolissiamanizania de condutor da 4.892,00veiculo de emergência.
[Data Operação o Quantidade ValorUnitário—— ValorTotal |!!18/07/2029 Ineiusas 1300000 84.000 4.282,00

4

Assinaturas
Ordenador de Despesa Responsavel pela Nota de Empenho
DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR BRUNO ALVES DE LIMA
==87.387 e qua ara
20/07/2028 12:34:24 voz ranea 09:11131
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